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continua ...

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto lucro por ação)

NE
01/07 a 

31/12/2025
01/01 a 

31/12/2025
Receitas da Intermediação Financeira 14 188.247 329.306

Resultado com aplicações interfinanceiras de liquidez 48.650 80.341
Resultado com títulos e valores mobiliários 121.216 219.857
Resultado com operações de crédito 18.380 29.107

Despesas da Intermediação Financeira 15 (2.903) (3.509)
Despesa com captações no mercado (2.868) (3.330)
Despesa com operações de empréstimos no país (34) (178)

Resultado da Intermediação Financeira 
 antes da Perda de crédito esperada 185.344 325.797
Resultado da Perda de crédito esperada (19.009) (34.357)

Despesa com provisão para perdas esperadas 
  associadas ao risco de crédito 7.f (19.864) (35.515)
Recuperação de créditos baixados para prejuízo 7.g 855 1.158

Resultado Bruto da Intermediação Financeira 166.335 291.440
Receitas (Despesas) operacionais (132.870) (250.551)

Receitas de prestação de serviços 16 22.090 40.720
Despesas com pessoal 17 (43.231) (82.302)
Despesas administrativas 18 (102.831) (189.770)
Outras receitas/despesas operacionais 19 (8.898) (19.199)

Resultado antes do IRPJ e CSLL 33.465 40.889
Imposto de renda e Contribuição Social (14.441) 43.080

Provisão para Imposto de Renda (corrente) 22.a (7.846) (11.290)
Provisão para Contribuição Social (corrente) 22.a (4.609) (6.259)
IRPJ diferido 9.a (1.644) 37.303
CSLL diferido 9.a (342) 23.326

Lucro líquido do semestre/exercício 19.023 83.968
Quantidade de ações 32.400.775.395 32.400.775.395
Lucro líquido por ação do semestre/exercício 0,0005871 0,0025916

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

(Valores expressos em milhares de reais - R$)
01/07 a 

31/12/2025
01/01 a 

31/12/2025
Lucro líquido do semestre/exercício 19.023 83.968
Outros resultados abrangentes - -
Total do resultado abrangente 19.023 83.968

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

BALANÇO PATRIMONIAL - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025  (Valores expressos em milhares de reais - R$)
ATIVO NE 31/12/2025
Disponibilidades 4 2.428
Ativos financeiros 2.619.636

Ativos financeiros mensurados ao valor justo no resultado 1.913.817
Títulos e valores mobiliários 6 1.913.817

Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado 705.819
Aplicações interfinanceiras de liquidez 5 467.995
Operações de crédito 7 237.824

(-) Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito 7e (24.504)
Relações interfinanceiras 8a 137.189
Ativos fiscais 9 60.967
Outros ativos 10 4.408

TOTAL DO ATIVO 2.800.124

PASSIVO NE 31/12/2025
Passivos financeiros mensurados ao custo amortizado 11 2.338.514

Depósitos 49.386
Outros depósitos 2.289.128

Relações interfinanceiras 8b 166.401
Outros passivos 12 69.844
TOTAL DO PASSIVO 2.574.759
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital social 13a 324.008
Capital social subscrito 324.008

Prejuízos acumulados 13a (98.643)
TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 225.365
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.800.124

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
1. MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
Apresentamos o Relatório de Administração e as Demonstrações Financeiras da Cora Sociedade 
de Crédito, Financiamento e Investimento S.A. (“Cora SCFI”), relativos ao exercício findo em 31 
de dezembro de 2025. Os documentos foram elaborados de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil (“Bacen”). O exercício de 2025 consolidou-se como um divisor de águas na trajetória da 
Cora SCFI, marcando nossa definitiva virada financeira e estratégica. Encerramos o ano 
transcendendo a eficiência operacional para nos estabelecermos como uma estrutura robusta, 
pronta para um novo ciclo de expansão. Superada a fase de validação do modelo de negócios, 
firmamos nossa posição como uma instituição sólida, rentável e solvente. A Cora se diferencia 
por oferecer uma conta digital gratuita voltada para pequenas e médias empresas, acessível por 
meio de um aplicativo que elimina a burocracia e proporciona uma experiência de uso simples, 
rápida e intuitiva. A conta digital PJ da Cora é completa, facilitando a gestão financeira das 
empresas ao reduzir processos burocráticos. Além disso, a Cora SCFI disponibiliza cartão de 
crédito, serviços de gestão de cobranças e emissão de boletos, contribuindo para a eficiência 
dos empreendedores. Alcançamos um Lucro Líquido de R$ 84 milhões no exercício, 
impulsionado pela robustez da nossa margem financeira, eficiência operacional e pelo 
reconhecimento de créditos tributários baseados em estudo técnico de rentabilidade futura 
aprovado. Este resultado reflete a disciplina na execução e a maturação da nossa tese de crédito 
e serviços financeiros para Pequenas e Médias Empresas (PMEs). A missão da Cora SCFI é 
oferecer serviços financeiros simples e acessíveis que apoiam decisões de negócio mais 
informadas. Nosso objetivo é ampliar a chance de micro, pequenas e médias empresas 
brasileiras alcançarem seus objetivos com eficiência, consolidando a Cora como a principal 
plataforma para que as PMEs acompanhem e entendam suas operações financeiras.
2. CENÁRIO MACROECONÔMICO
O ambiente econômico ao longo de 2025 foi marcado por desafios inflacionários persistentes e 
uma política monetária contracionista, exigindo resiliência dos agentes financeiros. A taxa 
básica de juros (Selic), que iniciou o ano em 12,25% a.a., sofreu ajustes sucessivos pelo Comitê 
de Política Monetária (COPOM) em resposta à desancoragem das expectativas de inflação e às 
pressões observadas no mercado de trabalho e no setor de serviços. No encerramento do 
primeiro semestre, a taxa atingiu o patamar de 15% a.a., nível que se manteve elevado durante 
o segundo semestre como instrumento fundamental para a convergência da inflação à meta. 
Esse cenário de juros altos, embora desafiador para a concessão de crédito no mercado geral, 
favoreceu as receitas de floating da Cora SCFI, contribuindo para o nosso resultado financeiro. 
Para o próximo exercício, as projeções de mercado e a sinalização do Banco Central indicam o 
início de um ciclo de flexibilização monetária. A expectativa é de uma redução gradual da taxa 
Selic ao longo de 2026, condicionada à consolidação do processo desinflacionário. Nesse 
contexto de transição de cenário - de juros altos para uma tendência de queda - a Cora SCFI 
prepara-se para compensar a natural compressão das receitas de floating com ganhos de 
eficiência operacional e a expansão criteriosa de sua carteira de crédito, apoiada por uma 
estrutura de capital sólida e índices de liquidez confortáveis.

3. EVOLUÇÃO DOS NEGÓCIOS E DA PLATAFORMA
Evolução do Portfólio de Crédito e Serviços Financeiros: Em 2025, avançamos 
significativamente na robustez da nossa oferta de valor. Consolidamos o produto de Capital de 
Giro (Loan) em maior escala e transformamos a antecipação de recebíveis (KG Boletos) de um 
experimento em uma linha de receita recorrente. Simultaneamente, fortalecemos a conta 
digital com melhorias de confiabilidade e o lançamento do DDA (Débito Direto Autorizado), 
aproximando-nos da nossa visão de longo prazo de ser a principal plataforma financeira das 
PMEs. Diversificação de Funding e Eficiência de Capital: No pilar de gestão de capital, 
diversificamos nossas fontes de funding com o início da captação via CDBs distribuídos em 
plataformas externas de investimento. Essa iniciativa foi fundamental para alongar o perfil da 
nossa dívida e garantir funding a custo controlado, assegurando a capacidade financeira 
necessária para sustentar a expansão segura da nossa carteira de crédito. Fortalecimento do 
Canal de Parcerias (Coraliados): O programa “Coraliados” consolidou-se como um diferencial 
competitivo e uma alavanca de crescimento proprietária. Com o relançamento do programa no 
primeiro trimestre e a introdução de novas ferramentas para contadores, o canal cresceu 90% 
em relação ao ano anterior, passando a representar cerca de 15% das novas receitas da 
Companhia. Encerramos o ciclo fortalecendo o relacionamento com essa comunidade por meio 
da realização do primeiro “Cora Conversa Contábil”, reunindo centenas de parceiros 
estratégicos.
4. DESEMPENHO ECONÔMICO E FINANCEIRO
A performance financeira de 2025 reflete a escalabilidade do modelo de negócios da Cora SCFI.
Receitas de Intermediação: Registramos R$ 329,3 milhões em Receitas da Intermediação 
Financeira em 2025, um aumento de 67% em relação ao mesmo período do ano anterior. Esse 
resultado foi composto majoritariamente pelo resultado com Títulos e Valores Mobiliários com 
valores de R$ 219,8 milhões comparados a R$ 128,2 milhões em 2024; e Aplicações 
Interfinanceiras de Liquidez com valores de R$ 80,3 milhões comparados a R$ 52,5 milhões em 
2024, frutos da gestão eficiente do nosso caixa e do cenário de juros. As receitas com Operações 
de Crédito totalizaram R$ 29,1 milhões em 2025 comparado a R$ 16,8 milhões em 2024, 
evidenciando a crescente contribuição desse produto para a composição das receitas, em linha 
com a estratégia de expansão da carteira para os próximos períodos. Resultado Bruto e 
Eficiência: O Resultado Bruto da Intermediação Financeira, após provisões para risco de crédito, 
atingiu R$ 291,4 milhões, um aumento de 68% comparado ao mesmo período do ano anterior. 
Mantivemos rigoroso controle sobre as despesas administrativas, que totalizaram R$ 189,7 
milhões comparados a R$ 112,4 milhões em 2024, resultando em uma melhoria contínua no 
nosso índice de eficiência operacional. O custo de servir por cliente manteve-se estável 
enquanto a receita por cliente (ARPAC) expandiu, comprovando a alavancagem operacional da 
Cora SCFI. Índice de Eficiência: Ao analisarmos o desempenho acumulado do exercício, nosso 
índice de eficiência - que reflete a relação entre nossas receitas e nossos custos e despesas - 
apresentou uma evolução robusta, alcançando 87,7% em dezembro de 2025. Este resultado 
demonstra um ganho de eficiência acelerado em 2025, superando o patamar de 98% registrado 
em 2024. Um índice de eficiência mais baixo sinaliza que a Cora SCFI está utilizando seus 
recursos de forma eficaz, resultando em menores gastos para cada unidade de receita gerada. 

Isso significa que estamos operando de maneira eficiente, com um controle rigoroso dos custos 
e uma maximização da rentabilidade. Lucro Líquido e Créditos Tributários: A Cora SCFI 
reportou um Lucro Líquido de R$ 83,9 milhões no exercício de 2025 comparado a R$ 4,8 
milhões no exercício de 2024. Este resultado foi positivamente impactado pelo reconhecimento 
de créditos tributários (Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos) no montante líquido 
de R$ 60,6 milhões, conforme apresentado na Demonstração do Resultado. A ativação dos 
créditos tributários diferidos fundamenta-se na capacidade comprovada de geração de lucros 
futuros da Cora SCFI. O estudo técnico que suporta este registro, homologado pelo órgão 
regulador, evidencia a robustez do nosso modelo de negócios e a sustentabilidade da operação 
no longo prazo, assegurando a plena recuperabilidade desses ativos. Patrimônio Líquido: A 
Cora SCFI encerrou dezembro em R$ 225,4 milhões, representando um crescimento de 56% 
frente a R$ 144,7 milhões registrados no mesmo período em 2025. Evolução dos Depósitos e 
Moeda Eletrônica: No decorrer do exercício de 2025, notamos um crescimento consistente no 
saldo de moeda eletrônica, refletindo a consolidação da Cora SCFI como principal conta de 
pagamento de seus clientes. O saldo final registrado em dezembro de 2025 foi de R$ 2.289,1 
milhões, comparado a R$ 1.895,7 milhões em 2024, representando um aumento de 21% em 
relação ao ano anterior. Ess e crescimento indica um fortalecimento significativo na confiança 
dos usuários e na utilização recorrente de nossas plataformas de moeda eletrônica e gestão de 
caixa. Evolução e qualidade da Carteira de crédito: A gestão da carteira de crédito ao longo do 
exercício de 2025 refletiu nossa estratégia de “Crescimento com Qualidade de Ativos”. 
Encerramos o ano com uma carteira total de R$ 237,8 milhões, expandindo nossa exposição 
creditícia de forma prudente e focada em produtos que reforçam a principalidade do 
relacionamento com o cliente.
5. LIMITES OPERACIONAIS
Encerramos o exercício com um Índice de Basileia de 34,67%, substancialmente acima do 
mínimo regulatório de 17% exigido pelo Banco Central. Isso evidencia nossa capacidade de 
expandir a carteira de crédito com segurança nos próximos exercícios.
6. CONFORMIDADE COM A LEI Nº 15.177/2025
Em conformidade com a Lei nº 15.177/2025, que altera a Lei nº 6.404/76, e alinhada às 
melhores práticas de governança corporativa e ESG, a Cora SCFI apresenta a seguir o 
demonstrativo de equidade de gênero e remuneração referente ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025, comparativamente ao exercício anterior.
a) A quantidade e a proporção de mulheres empregadas, por níveis hierárquicos:

Nível hierárquico
31/12/2025 31/12/2024

Total % Total %
Diretoria 1 33,3% 1 33,3%
Gerência 4 50,0% 1 20,0%
Coordenação/Especialista 10 50,0% 12 57,1%
Analistas 54 76,1% 56 75,7%
b) A quantidade e a proporção de mulheres que ocupam cargos de administração;

Cargos
31/12/2025 31/12/2025

Total Total
Cargos da Administração 3 3
Mulheres em cargos de Administração 1 1
Proporção (%) 33,33% 33,33%
c) O demonstrativo da remuneração fixa, variável e eventual, segregado por sexo, relativo a 
cargos ou funções equivalentes:

Nível hierárquico
31/12/2025 31/12/2024

% Mulheres x Homens % Mulheres x Homens
Diretoria -58,1% -44,9%
Gerência -30,5% -7,2%
Coordenação/Especialista -26,5% -4,6%
Analistas -7,6% -5,65%

7. OBJETIVOS E PERSPECTIVAS PARA 2026
Para o exercício de 2026, a Cora adotará a diretriz de ‘Ambição Consciente’, uma estratégia que 
harmoniza crescimento acelerado com eficiência operacional. Nossa atuação será pautada, 
primeiramente, pela maximização da rentabilidade através dos meios de pagamento, 
posicionando o cartão de crédito como vetor central de monetização e fidelização. O objetivo é 
elevar o Lifetime Value (LTV) e o share of wallet dos clientes, enquanto promovemos a expansão 
qualitativa da nossa carteira de crédito - tanto nas modalidades com garantia quanto sem 
garantia - sob uma rigorosa disciplina de capital para assegurar margens ajustadas ao risco 
sempre positivas. Em paralelo, avançaremos na diversificação de receitas e mercados, 
aprofundando nossa penetração no segmento de Varejo por meio da entrada estratégica em 
produtos de adquirência, o que ampliará nosso Perfil de Cliente Ideal (ICP) e capturará novas 
linhas de receita transacional. Todo esse movimento será sustentado por uma transformação 
operacional profunda via Inteligência Artificial, implementando uma reestruturação tecnológica 
capaz de otimizar a estrutura de custos, acelerar ciclos de aprendizado e entregar valor superior 
ao cliente com máxima eficiência.” Essa disciplina estratégica e financeira está diretamente 
alinhada à nossa missão. Ao fornecer as ferramentas adequadas e o crédito de forma 
sustentável , contribuímos para o propósito de apoiar o espírito empreendedor que resolve 
problemas, melhora vidas e gera prosperidade no Brasil.
8. AGRADECIMENTOS
Agradecemos aos nossos colaboradores (“Corajosers”) que, com resiliência e cultura de dono, 
transformaram 2025 em um ano de lucro e conquistas. Agradecemos aos nossos clientes pela 
confiança depositada em nossa plataforma para gerir seus sonhos e negócios, e aos nossos 
parceiros e acionistas pelo apoio contínuo.

São Paulo, 20 de março de 2026.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

(Valores expressos em milhares de reais - R$)

Nota
Capital 

Social
Prejuízos 

Acumulados Total
Saldo em 31 de dezembro de 2024 324.008 (179.278) 144.730

Efeitos da Adoção inicial da Res. CMN nº 4.966/2021 13.c - (3.333) (3.333)
Lucro líquido do exercício - 83.968 83.968

Saldo em 31 de dezembro de 2025 324.008 (98.643) 225.365
Saldo em 30 de junho de 2025 324.008 (117.666) 206.342

Lucro líquido do semestre - 19.023 19.023
Saldo em 31 de dezembro de 2025 324.008 (98.643) 225.365

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO
SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

(Valores expressos em milhares de reais - R$)
01/07 a 

31/12/2025
01/01 a 

31/12/2025
Lucro líquido do semestre/exercício 19.023 83.968

Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito 19.864 35.515
Imposto de renda e Contribuição Social 14.441 (43.080)

Lucro líquido do semestre/exercício ajustado 53.329 76.404
Atividades operacionais
(Aumento)/redução líquido de ativos

Títulos e valores mobiliários (268.775) (367.635)
Operações de crédito (104.810) (160.220)
Relações interfinanceiras (22.406) (35.133)
Outros ativos (5.965) (12.504)

Aumento/(redução) líquido de passivos
Depósitos 25.931 49.386
Outros depósitos 294.146 380.066
Obrigações por empréstimos no País (1.719) (1.962)
Relações interfinanceiras 54.164 79.941
Outros passivos 16.166 36.196

Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 40.060 44.538
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 40.060 44.538

Caixa e equivalentes de caixa no início do semestre/exercício 430.363 425.885
Caixa e equivalentes de caixa no fim do semestre/exercício 470.423 470.423
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma
1. CONTEXTO OPERACIONAL
A Cora Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento S.A. (“Cora SCFI ou Sociedade”) foi 
constituída em 11 de janeiro de 2020 na forma de sociedade por ações, é domiciliada no Brasil 
com sede na Rua Frei Caneca, nº 1.246 - 3º andar - sala 31 - Consolação - São Paulo - SP - CEP 
01307-002. A Cora SCFI tem por objeto social a prática de: (i) operações de empréstimo, de 
financiamento e investimento permitidas pelas normas e regulamentações aplicáveis às 
Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimento; (ii) emissão de moeda eletrônica e 
gestão de conta de pagamento pré-paga; (iii) emissão de instrumentos de pagamento pós-pago; 
(iv) prestação de serviços de análise de crédito e cobrança; (v) realização de outras atividades 
autorizadas pelo Banco Central do Brasil às Sociedades de Crédito, Financiamento e 
Investimento; e (iv) participação no capital de outras sociedades, como sócia ou acionista, 
exceto instituições financeiras. Em 1º de junho de 2020, a Cora SCFI obteve autorização pelo 
Bacen para funcionar como sociedade de crédito direto, de acordo com a publicação no Diário 
Oficial da União. Desta forma, em decorrência desta autorização, a Cora SCFI passou a adotar os 
procedimentos aplicáveis às instituições regulamentadas por este regulador, inclusive no 
tocante à forma de elaboração e divulgação de suas demonstrações financeiras. Conforme 
publicação no Diário Oficial da União (DOU) em 2 de julho de 2024, obtivemos a aprovação pelo 
Banco Central, da mudança de objeto da Cora, que passou de Sociedade de Crédito (SCD) para 
uma Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento (SCFI). O planejamento estratégico da 
Cora SCFI, realizado pela Administração, tem por base um cenário de continuidade operacional. 
Diante do cenário macroeconômico atual e das projeções para o ano de 2026, a Administração 
traçou os objetivos a serem seguidos ao longo do ano, para garantir a sustentabilidade e o 
crescimento dos negócios. Um dos nossos objetivos é ajudarmos os empreendedores das 
micros, pequenas e médias empresas a gerirem seus negócios e automatizarem suas operações 
financeiras. Queremos ser a forma com que eles monitoram e entendem o seu negócio para 
tomar decisões informadas, e entendemos que o primeiro passo para isso é ser a forma com 
que recebem e movem dinheiro e financiam o seu negócio. Nossa principal proposta de valor 
para os clientes é sermos uma conta digital simples de usar e completamente gratuita. 
Continuidade operacional: A Administração avaliou a capacidade da Cora SCFI de continuar 
operando no curso normal de seus negócios e entende que a Sociedade dispõe de recursos 
adequados para manter suas atividades no futuro previsível. Com base nas informações 
disponíveis na data de elaboração destas demonstrações financeiras, a Administração não 
identificou a existência de incertezas relevantes relacionadas a eventos ou condições que 
possam, individual ou coletivamente, levantar dúvida significativa quanto à capacidade da Cora 
SCFI de continuar operando como entidade em continuidade. Dessa forma, as demonstrações 
financeiras foram elaboradas com base no pressuposto de continuidade operacional.
2. BASE DE PREPARAÇÃO
2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras foram preparadas e estão 
sendo apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis 
às Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (“Bacen”), as 
quais levam em consideração as disposições contidas na legislação societária brasileira, normas 
e instruções do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (“CPC”), quando aplicáveis. A Cora SCFI incorporou em 1º de janeiro de 2025 as 
determinações da Resolução CMN nº 4.966/2021, que altera os critérios contábeis aplicáveis 
aos instrumentos financeiros; e optou por utilizar a faculdade de dispensa da apresentação dos 
valores comparativos relativos aos períodos anteriores dessas demonstrações financeiras, 
conforme previsto nos artigos 79 da Resolução CMN nº 4.966/2021 e 102 da Resolução BCB nº 
352/23. A emissão das demonstrações financeiras foi autorizada pela Administração em 20 de 
março de 2026. 2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstrações 
financeiras foram preparadas em Reais (R$), que é a moeda funcional de apresentação da Cora 
SCFI. 2.3. Uso de estimativas e julgamentos: As demonstrações financeiras foram preparadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às Instituições Financeiras 
autorizadas a funcionar pelo Bacen. A elaboração das demonstrações financeiras requer que a 
Administração utilize julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas 
contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Essas estimativas e 
premissas são baseadas em fatores objetivos e subjetivos, considerando a experiência histórica 
e outros elementos considerados relevantes. Os resultados efetivos podem divergir dessas 
estimativas, em função das incertezas inerentes ao processo de sua determinação. As 
estimativas e premissas são revisadas de forma contínua, sendo os efeitos dessas revisões 
reconhecidos no período em que são realizadas e nos períodos subsequentes, quando aplicável. 
2.4. Resoluções CMN que entraram em vigor em 1º de janeiro de 2025: (i) Instrumentos 
Financeiros: A partir de 1º de janeiro de 2025, passaram a vigorar as seguintes regulamentações: 
Resolução CMN nº 4.966/2021, Resolução BCB nº 352/2023, juntamente com as normas 
complementares correspondentes aplicáveis à Cora SCFI. Em novembro de 2021, o Conselho 
Monetário Nacional (CMN) publicou a Resolução CMN 4.966/2021, que introduziu novas 
diretrizes contábeis para instrumentos financeiros. Referida norma substituiu as resoluções e 
circulares do Bacen que definiam a classificação e mensuração dos instrumentos financeiros 
(Circulares nº 3.068/01 e nº 3.082/03) e da provisão para devedores duvidosos (Resolução CMN 
nº 2.682/99), e estabelecia a base de mensuração da provisão para perdas esperadas associadas 
ao risco de crédito das instituições financeiras desde 1999. A Resolução CMN nº 4.966/2021 
estabelece que as instituições financeiras devem avaliar seus instrumentos financeiros e 
classificá-los e mensurá-los de acordo com os modelos de negócios estabelecidos para cada 
ativo e passivo financeiro. De ntre outros aspectos, a normao requer que as instituições 
mensurem a provisão para perdas associadas ao risco de crédito com base no conceito de perda 
esperada, sem a necessidade de aguardar eventual inadimplência, tornando a provisão mais 
precisa em relação às futuras perdas que a instituição venha a verificar em períodos 
subsequentes. As Resoluções BCB nº 352/2023 e CMN nº 5.100/2023 são complementares à 
Resolução CMN 4.966/2021, e tratam de procedimentos contábeis sobre a definição de fluxos 
de caixas de ativo financeiro como somente pagamento de principal e juros; a aplicação da 
metodologia para apuração da taxa de juros efetiva de instrumentos financeiros; a constituição 
de provisão para perdas associadas ao risco de crédito; e a evidenciação de informações 
relativas a instrumentos financeiros em notas explicativas a serem observados pelas instituições 
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Bacen. (ii) Padrão contábil das 
Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil - Cosif: As Resoluções BCB nº 426/23 a 
433/23, 390/24 e 537/24 a 543/24 com vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, dispõem 
sobre a estrutura do elenco de contas do plano Cosif a ser observado pelas instituições 
financeiras e demais instituições autorizadas pelo Bacen. (iii) Imposto de Renda: A Lei nº 
14.467/2022, que passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025, dispõe sobre 
tratamento tributário aplicável às perdas incorridas no recebimento de créditos decorrentes das 
atividades das Instituições Financeiras e das demais Instituições autorizadas a funcionar pelo 
Bacen, exceto para as administradoras de consórcio e instituições de pagamento (iv) Transição: 
Em conformidade com o art. 94 da Resolução BCB nº 352/2023, os dispositivos estabelecidos 
nessa norma foram aplicados de forma prospectiva a partir de 1º de janeiro de 2025. Dessa 
forma, as informações comparativas relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 
não foram reapresentadas. Os efeitos decorrentes da adoção inicial foram reconhecidos 
diretamente no patrimônio líquido, na rubrica de lucros acumulados, em 1º de janeiro de 2025.
A adoção da Resolução CMN nº 4.966/2021 resultou no aumento da provisão para perdas 
esperadas associadas ao risco de crédito, com contrapartida em lucros acumulados no 
patrimônio líquido, no montante de R$ 3.333, líquido dos efeitos tributários. (v) Arrendamento 
Mercantil: A Resolução CMN nº 4.975/21, dispõe sobre os critérios contábeis aplicáveis às 
operações de arrendamento mercantil realizadas pelas instituições financeiras e pelas demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Bacen, requerendo a observação do Pronunciamento 
Técnico do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - (CPC 06 - R2) - Arrendamentos, no 
reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação de operações de arrendamento 
mercantil, conforme regulação específica. A Cora SCFI não realizou operações de arrendamento 
mercantil no exercício findo em 31 de dezembro de 2025.
3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As políticas contábeis descritas a seguir foram aplicadas de forma consistente pela Cora SCFI no 
exercício findo em 31 de dezembro de 2025, conforme apresentadas nestas demonstrações 
financeiras. A seguir, são descritas as principais práticas contábeis adotadas. a. Apuração do 
resultado: O resultado é reconhecido pelo regime de competência, ou seja, tanto as receitas 
como as despesas são reconhecidas no período em que as mesmas ocorrem, simultaneamente 
quando se relacionam, independentemente do efetivo recebimento ou pagamento. b. Caixa e 
equivalentes de caixa: São representados por disponibilidades em moeda nacional e aplicações 
interfinanceiras de liquidez, cujo vencimento das operações, na data efetiva da aplicação seja 
igual ou inferior a 90 dias e que apresentem risco insignificante de mudança de valor justo. c. 
Aplicações interfinanceiras de liquidez: As aplicações interfinanceiras de liquidez são 
apresentadas pelo valor da aplicação, acrescidas dos rendimentos auferidos até a data do 
balanço. d. Instrumentos Financeiros: Instrumento Financeiro é qualquer contrato que dê 
origem a um ativo financeiro para a entidade e a um passivo financeiro ou instrumento 
patrimonial para outra entidade. A classificação e mensuração dos instrumentos financeiros da 
Cora SCFI são efetuadas de acordo com a Resolução CMN nº 4.966/2021 e a BCB nº 352/23 e são 
classificados os ativos financeiros com base no modelo de negócios da Sociedade para gestão de 
ativos financeiros e nas características contratuais dos fluxos de caixas desses ativos nas 
seguintes categorias: I - Categoria custo amortizado: os ativos financeiros que atendam 
cumulativamente às seguintes condições: a) o ativo é gerido dentro de modelo de negócios cujo 
objetivo é manter ativos financeiros com o fim de receber os respectivos fluxos de caixa 
contratuais; e b) os fluxos de caixa futuros contratualmente previstos constituem-se somente em 
pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal, em datas especificadas; II - Categoria 
valor justo em outros resultados abrangentes: os ativos financeiros que atendam 
cumulativamente às seguintes condições: a) o ativo financeiro é gerido dentro de modelo de 
negócios cujo objetivo é gerar retorno tanto pelo recebimento dos fluxos de caixa contratuais 
quanto pela venda do ativo financeiro com transferência substancial de riscos e benefícios; e b) 
os fluxos de caixa futuros contratualmente previstos constituem-se somente em pagamentos de 
principal e juros sobre o valor do principal, em datas especificadas; e III - Categoria valor justo no 
resultado, os demais ativos financeiros. As operações de crédito e outras operações com 
característica de concessão de crédito devem ser classificadas na categoria custo amortizado. e. 
Passivos financeiros: Conforme previsto no Artigo 9º da Resolução CMN nº 4.966/2021, a Cora 
SCFI deve classificar os passivos financeiros na categoria de custo amortizado, exceto nos casos 
em que o passivo financeiro seja classificado como “valor justo por meio do resultado” ou 
designado como tal, como abaixo: • Derivativos que sejam passivos, os quais devem ser 
classificados na categoria valor justo no resultado; • Passivos financeiros gerados em operações 
que envolvam o empréstimo ou aluguel de ativos financeiros, os quais devem ser classificados na 
categoria valor justo no resultado; • Passivos financeiros gerados pela transferência de ativo 
financeiro; • Garantia financeira: maior entre provisão para perdas esperadas associadas ao risco 
de crédito, e o valor justo no reconhecimento inicial menos o valor acumulado da receita 
reconhecida de acordo com a regulamentação específica. f. Baixa e transferência de ativos 
financeiros: Conforme previsto nos Artigos 25 e 26 da Resolução CMN nº 4.966/2021, a baixa de 
um ativo financeiro se dá quando os direitos contratuais ao fluxo de caixa do ativo financeiro 
expiram ou quando ocorrer a venda ou a transferência deste ativo financeiro. O 
desreconhecimento ocorre quando não há mais expectativa de recuperação. A venda ou a 
transferência de um ativo financeiro deve ser classificada, para fins de registro contábil, nas 
seguintes categorias: I - Operações com transferência substancial dos riscos e benefícios; II - 
Operações com retenção substancial dos riscos e benefícios; e III - Operações sem transferência 
nem retenção substancial dos riscos e benefícios. g. Provisão para perdas associadas ao risco de 
crédito: A Resolução CMN nº 4.966/2021 determina os requerimentos para avaliação da perda 
esperada associada ao risco de crédito dos instrumentos financeiros considerando, pelo menos, 
os seguintes parâmetros: • A probabilidade de o instrumento ser caracterizado como ativo com 
problemas de recuperação de crédito; • A expectativa de recuperação do instrumento financeiro; 
• A avaliação da perda esperada deve ser estimada utilizando técnica de mensuração compatível 
com a natureza e a complexidade dos instrumentos financeiros, o porte, o perfil de risco e o 
modelo de negócio da Sociedade. Conforme previsto no Artigo 50 da Resolução CMN nº 
4.966/2021, as instituições financeiras enquadradas no Segmento 4 (S4) ou Segmento 5 (S5), 
conforme regulamentação vigente, ou integrantes de conglomerado prudencial enquadrados 
nesses segmentos, devem utilizar metodologia simplificada de apuração da provisão para perdas 
esperadas associadas ao risco de crédito. A Cora SCFI está enquadrada no S5 e adotou a 
Metodologia Simplificada para avaliação da perda esperada, assim como para a apuração e 
constituição da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito, conforme dispõe 
a Resolução CMN nº 352/2023, para os seguintes instrumentos financeiros: • ativos financeiros; 

e • créditos a liberar. (Conforme nota explicativa nº 12 Outros Passivos na rubrica “Provisão 
Compromisso de crédito”). Desta forma, o nível de provisão dos instrumentos financeiros 
descritos acima, corresponderá ao valor resultante da aplicação dos percentuais demonstrados 
na “tabela de provisão para perdas esperadas”, observados os períodos de atraso e a carteira 
definida por esta Resolução. h. Ativos financeiros com problemas de recuperação de crédito: 
Com base na Resolução CMN 4.966/2021 um ativo financeiro é caracterizado como “Ativo 
Problemático”, quando ocorrer um atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento de 
principal e encargos; ou se houver algum indicativo de que a respectiva obrigação não será 
integralmente honrada nas condições pactuadas, sem que seja necessário recorrer a garantias ou 
a colaterais. Além disso, a Instituição Financeira deve considerar prazo inferior ao estabelecido, 
diante de evidência de que, nesse prazo, há redução significativa da capacidade financeira da 
contraparte de honrar suas obrigações nas condições pactuadas. A Cora SCFI, de acordo com as 
possibilidades previamente mencionadas, declara que reconhecerá um ativo como problemático 
assim que houver evidências de que a obrigação correspondente não será cumprida. Assim, foi 
definido que um ativo será classificado como “ativo problemático” quando os clientes estiverem 
com mais de 60 dias de atraso. O ativo somente pode deixar de ser caracterizado como ativo 
financeiro com problema de recuperação de crédito quando houver: • Inexistência de parcelas 
vencidas, inclusive encargos; • Manutenção de pagamento tempestivo de principal e de 
encargos por período suficiente para demonstrar que houve melhora significativa na capacidade 
financeira da contraparte de honrar suas obrigações; • Cumprimento das demais obrigações 
contratuais por período suficiente para demonstrar que houve melhora significativa na 
capacidade financeira da contraparte de honrar suas obrigações; e; • Evidências de que a 
obrigação será integralmente honrada nas condições originalmente pactuadas ou modificadas, 
no caso de renegociação, sem que seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais. Além 
disso, foi estabelecido em Comitê que as operações serão baixadas para prejuízo (“Write-off”), 
após 360 dias de atraso da operação de crédito. A Cora SCFI não prevê impactos na adoção da 
norma em relação aos critérios estabelecidos para a classificação do “Ativo problemático”, pois 
opta por manter a suspensão do reconhecimento de juros em operações de crédito com mais de 
59 dias de atraso. Dessa forma, a Cora SCFI mantém sua abordagem atual, garantindo que a 
suspensão dos juros se aplique de maneira consistente. i. Relações interfinanceiras: 
Correspondem aos montantes líquidos de eventuais perdas prováveis, dos valores a receber e a 
pagar para instituições autorizadas a funcionar pelo Bacen e de instituições de pagamento não 
titulares de Conta Pagamentos Instantâneos (Conta PI) no Bacen, relativos a transações de 
pagamentos instantâneos. j. Outros ativos: Demonstrados ao valor de custo de aquisição ou 
aplicação acrescido, quando aplicável, dos rendimentos e das variações monetárias auferidos, 
calculados em base pro rata die, incorridos até a data base do encerramento do balanço. k. 
Outros depósitos: Correspondem aos saldos de depósitos em contas de pagamento pré-pagas 
de titularidade dos usuários de nossa plataforma digital, nos quais podem ser depositados e 
retirados por meio das operações de movimentações de TED e PIX. l. Outros passivos: 
Demonstrados pelos valores conhecidos e mensuráveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
encargos e variações monetárias e cambiais incorridos em base “pro rata die”. m. Contingências: 
São possíveis direitos e obrigações potenciais decorrentes de eventos passados e cuja ocorrência 
depende de eventos futuros incertos. Essas contingências são revisadas periodicamente com 
base nas melhores estimativas da Administração, levando em consideração o parecer dos 
assessores jurídicos e são classificadas como: (i) Prováveis: para as quais são constituídos valores 
passivos reconhecidos no Balanço Patrimonial na rubrica Provisões, utilizando-se critérios que 
permitem a sua mensuração de forma adequada, apesar das incertezas quanto aos prazos de 
término e respectivos valores; (ii) Possíveis: as quais são divulgadas nas demonstrações 
financeiras apresentadas, não sendo nenhum provisionamento contabilizado; (iii) Remotas: as 
quais não requerem provisão e nem divulgação nas demonstrações financeiras. O montante dos 
depósitos judiciais é atualizado de acordo com a regulamentação vigente. n. Imposto de renda e 
contribuição social correntes e diferidos: O Imposto de Renda e a Contribuição Social correntes 
são calculados pelas alíquotas vigentes aplicadas sobre o lucro tributável, que corresponde ao 
lucro contábil ajustado pelas adições e exclusões previstas, observando os critérios estabelecidos 
pela legislação fiscal na data-base das demonstrações financeiras. (i) Imposto de Renda: é 
calculado à alíquota-base de 15%, mais adicional de 10% sobre o lucro tributável acima de R$ 240 
mil anuais; (ii) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido: é calculada à alíquota-base de 15% 
sobre o lucro tributável. Os impostos diretos são calculados considerando a legislação pertinente 
a cada encargo para efeito das respectivas bases de cálculo e suas respectivas alíquotas: a) PIS: 
0,65%. b) COFINS: 4,0%. c) ISS: 2%. Os créditos tributários e passivos diferidos são calculados, 
basicamente, sobre as diferenças temporárias entre o resultado contábil e o fiscal, sobre o 
prejuízo fiscal, base negativa e ajustes ao valor de mercado de títulos e valores mobiliários. O 
reconhecimento dos créditos tributários e passivos diferidos é efetuado pelas alíquotas aplicáveis 
ao período em que se estima a realização do ativo e a liquidação do passivo. A despesa de 
Imposto de Renda e Contribuição Social é reconhecida na Demonstração do Resultado na rubrica 
Imposto de Renda e Contribuição Social. De acordo com o disposto na regulamentação vigente, 
os créditos tributários são registrados na medida em que se considera provável sua recuperação 
em base à geração de lucros tributáveis futuros. A expectativa de realização dos créditos 
tributários, conforme demonstrada na nota explicativa nº 9, está baseada em projeções de 
resultados para os próximos 10 anos e fundamentada em estudo técnico que inclui julgamentos 
e premissas. o. Resultado por ação: É calculado com base na quantidade média ponderada de 
ações em circulação ao longo do ano. p. Alterações na forma de dedutibilidade fiscal de perdas: 
A lei 14.467/22, publicada em 17 de novembro de 2022, alterou as regras relacionadas à 
dedutibilidade das perdas incorridas no recebimento de créditos decorrentes das atividades das 
instituições financeiras e das demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil. A partir de 1º de janeiro de 2025, as disposições da Lei nº 9.430/1996 deixaram de ser 
aplicáveis a essas instituições no que se refere a essa matéria. Tais alterações tiveram como 
objetivo a aproximação das normas tributária e contábeis, com vistas aprimorar a divulgação dos 
ativos fiscais diferidos registrados nos balanços das instituições financeiras. Regras para 
dedutibilidade de operações inadimplidas: • O atraso para considerar a operação como 
inadimplida e passível de dedutibilidade fiscal será de 90 dias em relação ao pagamento do 
principal ou de encargos, independentemente da data da contratação; • O valor da perda 
dedutível deverá ser apurado mensalmente, limitado ao valor total do crédito, seguindo as 
seguintes regras: Aplicação do fator “A” sobre o valor total do crédito a partir do mês em que a 
operação for considerada inadimplida; Mais o valor resultante da aplicação do fator “B” 
multiplicado pelo número de meses de atraso, a partir do mês em que a operação foi considerada 
inadimplida, sobre o valor total do crédito; Menos os montantes já deduzidos em períodos de 
apuração anteriores. q. Resultados não recorrentes: Conforme disposto na Resolução BCB nº 
2/2020, considera-se resultado não recorrente do exercício aquele que: (i) Não esteja relacionado 
ou esteja relacionado incidentalmente com as atividades típicas da instituição; e (ii) Não esteja 
previsto para ocorrer com frequência nos exercícios futuros. No exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025 não houve resultado classificado como não recorrente. r. Eventos 
subsequentes: Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das demonstrações 
financeiras e a data de autorização para sua emissão, compostos por: (i) Eventos que originam 
ajustes: são aqueles que evidenciam condições que já existiam na data-base de autorização para 
sua emissão; (ii) Eventos que não originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que 
não existiam na data-base das demonstrações financeiras.
4. DISPONIBILIDADES

31/12/2025
Depósitos Bancários 2.357
Outras reservas livres (i) 71
Total de Caixa e Equivalentes de Caixa 2.428
(i) Refere-se ao saldo em conta de liquidação no Sistema de Transferências de Reservas (“STR”) 
do Bacen, para movimentações financeiras.
5. APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ
Em 31 de dezembro de 2025, as aplicações interfinanceiras de liquidez são compostas conforme 
abaixo:

31/12/2025

Papel / Vencimento
Até 3 

meses
De 3 a 

12 meses
Acima de 
12 meses Total

Operações compromissadas vinculadas
a saldos em conta pré pagas
LTN - Letras do Tesouro Nacional - 367.999 - 367.999
NTN - Notas do Tesouro Nacional - - 99.996 99.996
Total de Instrumentos Financeiros - 367.999 99.996 467.995
6. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Em 31 de dezembro de 2025, a carteira de títulos e valores mobiliários são compostas conforme 
abaixo:

31/12/2025

Papel / Vencimento
Sem 

vencimento
De 3 a 

12 meses
Acima de 
12 meses

Valor 
contábil

Valor de 
custo

Marcação 
a mercado

Títulos para negociação
Títulos públicos: - 1.275.971 568.341 1.844.312 1.843.467 845
LFT - Letras Financei-
  ras do Tesouro - 1.275.971 568.341 1.844.312 1.843.467 845
Títulos privados: 69.505 - - 69.505 69.505 -
CDB - Certificado de 
  Depósito Bancário 117 - - 117 117 -
Cotas de Fundos de 
  Investimentos 69.388 - - 69.388 69.388 -

Total de Títulos 69.505 1.275.971 568.341 1.913.817 1.912.972 845
Conforme previsto no Artigo 8º da Resolução BCB nº 352/2023, a reclassificação de títulos e 
valores mobiliários só pode ser efetuada por ocasião dos balancetes semestrais. No exercício 
findo em findo em 31 de dezembro de 2025 não houve reclassificação entre categorias.
7. OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Em 31 de dezembro de 2025, as informações da carteira de operações de crédito, estão 
apresentadas conforme abaixo:
a. Composição da carteira de crédito

31/12/2025
Recebíveis - correntes e parcelados (i) 149.509
Recebíveis - parcelamento da fatura (ii) 31.982
Recebíveis - rotativo (iii) 7.897
Empréstimo - Capital de Giro (iv) 48.436
Total da carteira de crédito 237.824
(i) Recebíveis correntes denotam as compras realizadas pelos clientes em uma única parcela, 
cujo vencimento ocorre na próxima data de faturamento do cartão de crédito. Já os “Recebíveis 
parcelados” são associados a compras que foram divididas em parcelas. O montante total é 
inicialmente deduzido do limite de crédito do titular do cartão, e as parcelas subsequentes 
vencem e são pagas nas faturas mensais subsequentes do mesmo. Embora a Cora não incorra 
em custos significativos de financiamento com esse produto, graças à sincronização de 
recebimentos e pagamentos com a rede de cartões de crédito, há a exposição ao risco de 
crédito do titular. Isso porque a Cora é obrigada a efetuar os pagamentos à rede de cartões de 
crédito, mesmo na ausência de pagamento por parte do titular do cartão; (ii) Recebíveis de 
parcelamento englobam os montantes pendentes na fatura do cartão de crédito que não foram 
quitados integralmente pelos clientes. Esses montantes foram convertidos em parcelas com 
uma taxa de juros fixa, resultando na fatura parcelada; (iii) Recebíveis - rotativo dizem respeito 
aos valores devidos por clientes que não efetuaram o pagamento completo da fatura do cartão 
de crédito. De acordo com a regulação brasileira, os saldos rotativos vencidos há mais de 2 
meses são obrigatoriamente convertidos em “fatura parcelada”, que se enquadra conforme a 
modalidade de “Recebíveis de parcelamento” descritas anteriormente; (iv) Empréstimo - 
Capital de Giro - empréstimo com taxas prefixadas, atualizadas de acordo com os contratos. 
b. Composição da carteira de crédito por vencimento

31/12/2025
Prazo A vencer Vencidos Total
Até 3 meses 136.943 27.060 164.003
De 3 a 12 meses 70.684 - 70.684
De 1 a 3 anos 3.137 - 3.137
Total 210.764 27.060 237.824

c. Composição da carteira de crédito por setor de atividade
31/12/2025

Serviços 134.638
Comércio 64.533
Indústria 37.451
Outros 1.202
Total 237.824
d. Concentração das operações de crédito

31/12/2025
Maiores devedores Valor % da carteira
10 maiores 836 0,35%
20 seguintes 1.315 0,55%
50 seguintes 2.708 1,14%
Demais devedores 232.965 97,96%
Total 237.824 100,00%
e. Composição da carteira de crédito e das perdas esperadas associadas ao risco de crédito

31/12/2025
Ativos financeiros da carteira de crédito

Recebíveis (1) 189.388
Empréstimo - Capital de giro (1) 48.436

Total dos ativos financeiros da carteira de crédito 237.824
(-) Provisão para perdas associadas ao risco de crédito (24.504)
% percentual de perda associada ao risco de crédito 10,30%
(1) Conforme valores descritos na nota explicativa 7.a) Composição da carteira de crédito.
f. Movimentação da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito: A Cora 
SCFI está enquadrada no S5 e adotou a Metodologia Simplificada para avaliação da perda 
esperada, assim como para a apuração e constituição da provisão para perdas esperadas 
associadas ao risco de crédito, conforme dispõe a Resolução BCB 352/2023, para os seguintes 
instrumentos financeiros: • ativos financeiros; e • créditos a liberar. Desta forma, o nível de 
provisão dos instrumentos financeiros descritos acima, corresponderá ao valor resultante da 
aplicação dos percentuais definidos nos Anexo I e II, observados os períodos de atraso e a 
carteira definida por esta Resolução. Em 31 de dezembro de 2025 a movimentação da provisão 
para perdas esperadas associadas ao risco de crédito está representada conforme abaixo:

31/12/2025
Saldo inicial 18.169
Constituição 35.515
Efeitos da Adoção inicial da Res. CMN nº 4.966/2021 (1) 3.333
Baixas para prejuízo (24.449)
Saldo final (2) 32.568
(1) Conforme descrito na nota explicativa nº 2.4 (iv). (2) Inclui o saldo da Provisão para perdas 
associadas ao risco de crédito (nota 7.e) e o saldo da Provisão compromisso de crédito (nota 12).
g. Recuperação de crédito: No exercício findo em 31 de dezembro de 2025, foram recuperados 
créditos anteriormente baixados como prejuízo, no montante de R$ 1.158.
8. RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS
a. Ativas

31/12/2025
Conta de liquidação de transações de pagamentos instantâneos (i) 137.189
Total 137.189

Circulante 137.189
Não Circulante -
(i) Refere-se substancialmente ao saldo em conta de liquidação que a Cora SCFI possui para a 
movimentação das operações Pix no Sistema de Pagamento Instantâneo (“SPI”) de seus 
clientes. A Cora SCFI começou a participar do Arranjo de Pagamento Pix, operando diretamente 
com o Banco Central, por meio da Conta PI aberta especificamente para esse fim. 
b. Passivas

31/12/2025
Valores a Repassar (ii) 166.401
Total 166.401

Circulante 166.401
Não Circulante -
(ii) Representam valores a repassar para as credenciadoras participantes dos arranjos de 
pagamento instituídos pela Visa, sendo a Cora SCFI uma emissora dos cartões de pagamento do 
mencionado arranjo.
9. ATIVOS E PASSIVOS FISCAIS DIFERIDOS
Conforme Art. 20 da Resolução BCB nº 2/2020, os créditos tributários e obrigações fiscais 
diferidas devem ser apresentados integralmente no não circulante, para fins de balanço. Em 31 
de dezembro de 2025, os créditos tributários e as obrigações fiscais diferidas de imposto de 
renda e contribuição social estão compostos conforme abaixo:
a. Crédito Tributário

31/12/2025
IRPJ CSLL Total

Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito 8.485 5.091 13.576
Prejuizo Fiscal - Imposto de Renda 27.884 - 27.884
Base Negativa CSLL - 17.073 17.073
Provisões cíveis 554 333 887
Outras provisões 591 956 1.547
Total 37.514 23.453 60.967
b. Obrigações Fiscais diferidas

31/12/2025
IRPJ CSLL Total

MTM - Aplic. Financeiras 211 127 338
Total (nota 12.a) 211 127 338
c. Movimentação dos créditos tributários
Créditos tributários 31/12/2025
Saldo inicial em 01/01/2025 -
Constituição (*) 61.818
Adição / (Reversão) (851)
Total 60.967
Obrigações fiscais diferidas 31/12/2025
Saldo inicial em 01/01/2025 -
Constituição (*) -
Adição / (Reversão) 338
Total 338
(*) No final do ano de 2024 realizamos um estudo técnico abrangente sobre a realização de 
créditos tributários, que foi conduzido em estrita conformidade com as disposições da norma 
do Banco Central (“Bacen”), estabelecidas na Resolução CMN nº 4.842 de 30/07/2020. 
O estudo foi aprovado pelo Bacen em dezembro/25 e reflete nossa diligência em seguir às 
melhores práticas contábeis e regulatórias.
d. Expectativa de realização dos créditos tributários: Em conformidade com o disposto no art. 
4º, incisos I e II, e § 2º da Resolução CMN nº 4.842/2020, a Cora SCFI reconheceu ativos fiscais 
diferidos no montante de R$ 61.818, considerando que a instituição se encontra dentro do 
período de até cinco anos de sua constituição e com base em estudo técnico que evidencia a 
expectativa de geração de lucros tributáveis a partir de 2025 e nos exercícios subsequentes. O 
pedido de autorização para manutenção do ativo fiscal diferido foi submetido ao Banco Central 
do Brasil (BCB) e aprovado em dezembro de 2025. O estudo técnico foi elaborado com base em 
projeções consistentes e verificáveis, fundamentadas em premissas derivadas de informações 
internas e externas, contemplando, no mínimo, o comportamento dos principais indicadores e 
condicionantes econômicos e financeiros. O referido estudo foi devidamente aprovado pela 
Diretoria. Ressalta-se que o estudo é revisado periodicmente por ocasição da elaboração das 
demonstrações financeiras semestrais e anuais. As projeções indicam que a realização dos 
créditos tributários deverá ocorrer até dezembro de 2032. Ressalta-se que o estudo é revisado 
periodicamente por ocasião da elaboração das demonstrações financeiras semestrais e anuais.

31/12/2025
Crédito Tributário IRPJ/CSLL Valor presente (*)

Ano 1 18.519 16.000
Ano 2 8.163 7.063
Ano 3 7.733 6.711
Ano 4 8.089 6.916
Ano 5 8.750 7.358
Ano 6 a 10 9.713 8.008
Total 60.967 52.056
(*) Para ajuste a valor presente, foi utilizada a taxa média do CDI.

31/12/2025
Obrigações Fiscais Diferidas IRPJ/CSLL Valor presente (*)

Ano 1 118 102
Ano 2 220 190
Ano 3 - -
Ano 4 - -
Ano 5 - -
Ano 6 a 10 - -
Total 338 292
(*) Para ajuste a valor presente, foi utilizada a taxa média do CDI.

10. OUTROS ATIVOS
Em 31 de dezembro de 2025, as informações de outros ativos, estão apresentadas conforme 
abaixo:

31/12/2025
Outros Valores a Receber 1.355
Despesa antecipada 1.494
Impostos e Contribuições a Compensar 796
Rendas a receber 318
Impostos a Recuperar 188
Outros Ativos 257
Total 4.408
Circulante 3.424
Não Circulante 984
11. PASSIVOS FINANCEIROS MENSURADOS AO CUSTO AMORTIZADO
Em 31 de dezembro de 2025, as informações de Passivos financeiros mensurados ao custo 
amortizado, estão apresentadas conforme abaixo:

31/12/2025

Papel / Vencimento
Sem 

vencimento
Até 3 

meses
De 3 a 

12 meses
Acima de 
12 meses Total

Depósitos (i) - 1.993 44.693 2.700 49.386
Outros depósitos (ii) 2.289.128 - - - 2.289.128
Total 2.289.128 1.993 44.693 2.700 2.338.514
(i) Corresponde, principalmente, por Certificados de Depósitos Bancários (CDB), indexados a 
taxas préfixadas; (ii) Corresponde a: 1) ao saldo de depósitos em contas de pagamento pré-pagas 
de nossos clientes no montante de R$ 2.275.838, efetuados através de movimentação via meios 
eletrônicos de pagamento (TED e PIX, por exemplo). Tal montante não é remunerado ou sequer 
utilizado como fonte de financiamento para outras operações próprias da Cora SCFI; e (2) saldo 
em conta de pagamento da Cora Tecnologia Ltda (“Cora Tecnologia”) mantida na instituição 
Cora SCFI no montante de R$ 13.290 (nota explicativa 20.a).
12. OUTROS PASSIVOS
Em 31 de dezembro de 2025, as informações de outros passivos, estão apresentadas conforme 
abaixo:

31/12/2025
Valores de clientes bloqueados judicialmente (Sisbajud) 12.549
Fiscais e previdenciárias 11.354
Provisão compromisso de crédito (nota 7f) 8.065
Rateio de Despesas Administrativas (a) 7.393
Contas a pagar 6.900
Despesa de pessoal 6.047
Obrigações para liquidação de transações de cartões de débito e das transações 
internacionais com cartões de pagamento 5.681
Outros passivos 5.093
Prestação de Serviços (b) 4.535
Provisões cíveis (nota 21a) 2.217
Transação/liquidação boleto 10
Total 69.844
Circulante 35.659
Não Circulante 34.185
a) Referem-se aos gastos incorridos e registrados original e contabilmente na Cora Tecnologia, 
constituindo-se basicamente de despesas de pessoal e despesas administrativas. O rateio 
destes gastos é efetuado com base em contrato entre as duas empresas; b) Refere-se a prestação 
de serviço realizada pelos funcionários da Cora Tecnologia alocados na Cora SCFI, conforme 
contrato assinado entre as partes. 
a. Fiscais e Previdenciárias

31/12/2025
Impostos e contribuições sobre o lucro 7.253
Impostos e contribuições a recolher 3.763
Provisão para IR e CSLL diferido (nota 9.b) 338
Total 11.354
Circulante 11.016
Não Circulante 338
13. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a. Capital Social: Em 31 de dezembro de 2025 o capital social da Cora SCFI totaliza R$ 324.008 
e está dividido em 32.400.775.394 ações nominativas, conforme apresentado no quadro a 
seguir:

31/12/2025
Quantidade %

Cora Holding Ltda. 32.400.775.393 100%
Breiv Capital LLC 1 0%
Total 32.400.775.394 100%
Em 31 de dezembro de 2025 o saldo do Patrimônio líquido é composto também pela rubrica de 
Prejuízos acumulados no montante de R$ 98.643.
b. Reserva legal e distribuição de dividendos: Em 31 de dezembro de 2025 a Cora SCFI 
registrou o lucro líquido de R$ 83.968, o qual foi absorvido devido o prejuízos acumulados em 
anos anteriores. Desta forma, não houve distribuição de dividendos a sócios nem constituição 
de reserva legal à alíquota de 5% do lucro líquido do período (se houver), conforme termos do 
artigo 193 da Lei 6.404/76. c. Adoção Inicial da Resolução CMN nº 4.966/2021: De acordo com 
o art. 94 da Resolução BCB nº 352/2023, os dispositivos estabelecidos nessa norma foram 
aplicados de forma prospectiva às demonstrações financeiras a partir de 1º de janeiro de 2025. 
Dessa forma, os efeitos da adoção inicial foram reconhecidos no patrimônio líquido, na rubrica 
de lucros acumulados, em 1º de janeiro de 2025, no montante de R$ 3.333, líquidos dos efeitos 
tributários.
14. RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 01/07 a 

31/12/2025
01/01 a 

31/12/2025
Resultado com aplicações interfinanceiras de liquidez 48.650 80.341
Resultado com títulos e valores mobiliários 121.216 219.857
Resultado com operações de crédito 18.380 29.107
Total 188.247 329.306
15. DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA

01/07 a 
31/12/2025

01/01 a 
31/12/2025

Despesa com captações no mercado (2.868) (3.330)
Despesa com operações de empréstimos no país (34) (178)
Total (2.903) (3.509)
16. RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

01/07 a 
31/12/2025

01/01 a 
31/12/2025

Tarifa de interchange (1) 14.991 27.493
Tarifa emissão de boleto (2) 6.858 12.556
Tarifa manutenção conta inativa 241 671
Total 22.090 40.720
(1) A tarifa de interchange, auferidas pela Cora SCFI na condição de emissora de instrumentos de 
pagamento, decorre do processamento e da liquidação de transações realizadas nos arranjos de 
crédito e débito, representando a remuneração pela administração e operação tecnológica das 
transações efetuadas pelos usuários da plataforma. (2) A tarifa emissão boleto, é proveniente de 
serviços de cobrança e liquidação via infraestrutura de terceiros, referentes ao processamento 
e registro de boletos bancários no sistema de pagamentos.
17. DESPESAS COM PESSOAL 01/07 a 

31/12/2025
01/01 a 

31/12/2025
Proventos (27.720) (46.139)
Honorários da Diretoria (9.899) (19.271)
Encargos sociais (5.479) (12.611)
Benefícios (133) (4.281)
Total (1) (43.231) (82.302)
1) Na rubrica “Despesa com Pessoal”, está refletido o efeito do rateio das despesas inicialmente 
registradas na Cora Tecnologia e cobradas da Cora SCFI, conforme as cláusulas do contrato 
intercompany firmado entre as partes.
18. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

01/07 a 
31/12/2025

01/01 a 
31/12/2025

Despesas de Serviços Técnicos Especializados (49.908) (93.253)
Despesas de Serviços do Sistema Financeiro (10.281) (20.548)
Despesas de Propaganda e Publicidade (23.100) (43.517)
Despesas Tributárias (10.660) (16.661)
Despesas de Aluguel (1.047) (2.781)
Despesas com Relações Públicas (1.059) (1.159)
Outras despesas administrativas (6.776) (11.851)
Total (102.831) (189.770)
19. OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

01/07 a 
31/12/2025

01/01 a 
31/12/2025

Despesas de Interchange (8.495) (16.601)
Despesas com Provisões Judiciais - Cíveis (347) (795)
Variação Cambial Ativa 641 1.173
Variação Cambial Passiva (458) (580)
Outras Receitas (Despesas) Operacionais (239) (2.396)
Total (8.898) (19.199)



PUBLICAÇÃO DIGITAL    2diariodenoticias.com.br

Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa  
Diário de Notícias em seu site de notícias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento  
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link  
https://publilegal.diariodenoticias.com.br/

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

QUINTA-FEIRA, 23 DE ABRIL DE 2026

... continuação CORA SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. - CNPJ nº 37.880.206/0001-63

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores e Acionistas
Cora Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Cora Sociedade de Crédito, 
Financiamento e Investimento S.A. (“Sociedade”), que compreendem o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e 
exercício findos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil (BCB). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Sociedade, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a 
auditorias de demonstrações financeiras de entidades de interesse público no Brasil, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que 
a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Ênfase - Informações comparativas: Chamamos a atenção para a Nota 2.1 às demonstrações 
financeiras que descreve que as referidas demonstrações foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, considerando a dispensa de apresentação das cifras comparativas nas 

demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2025, conforme previsto 
na Resolução nº 4.966 do Conselho Monetário Nacional (CMN) e na Resolução nº 352 do Banco 
Central do Brasil (BCB). Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. Outros 
assuntos: Valores correspondentes ao semestre anterior: Os exames das demonstrações 
financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e do semestre findo em 30 de junho 
de 2025, foram conduzidos sob a responsabilidade de outros auditores independentes, que 
emitiram relatórios de auditoria com data de 14 de março de 2025 e de 2 de outubro de 2025, 
respectivamente, sem ressalvas. Outras informações que acompanham as demonstrações 
financeiras e o relatório do auditor: A administração da Sociedade é responsável por essas 
outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos 
qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das 
demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao 
fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos 
que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse 
fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da 
governança pelas demonstrações financeiras: A administração da Sociedade é responsável 
pela elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BCB) e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 

fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Sociedade continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a 
Sociedade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Sociedade são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos 
de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 

proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Sociedade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Sociedade. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Sociedade a não mais se manter em continuidade operacional. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos 
trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas 
durante nossos trabalhos.

Belo Horizonte, 20 de março de 2026
PricewaterhouseCoopers Daniel Naves Marteletto
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC 2SP000160/F-5 CRC 1MG105346/O-2

DIRETORIA
Igor Senra Leonardo Mendes Gustavo Viegas Monica Leite Gustavo Livrare Marcelo Ikegawa Thiago Aor

CONTADOR
Igor Fernandes Gonçalves - CRC 1SP 312084/0-5

20. PARTES RELACIONADAS
a) Transações com partes relacionadas: As transações entre partes relacionadas são realizadas 
em bases contratuais entre a Cora SCFI e sua controladora indireta Cora Tecnologia. Em 31 de 
dezembro de 2025, a Cora SCFI apresentou os seguintes saldos e manteve as seguintes 
transações com a Cora Tecnologia:

31/12/2025
Passivo (*)

Depósito em Conta - Cora Tecnologia 13.290
Valores a pagar 11.928

Total 25.218

01/07 a 
31/12/2025

01/01 a 
31/12/2025

Resultado (*)

Despesas com prestação de serviços (26.920) (48.673)
Total (26.920) (48.673)
(*) Refere-se principalmente aos reembolso de despesas compartilhadas entre a Cora SCFI e Cora 
Tecnologia, tais como folha de pagamento, processamento de dados, propaganda e publicidade 
(nota explicativa nº 12).
b) Remuneração dos administradores: No exercício findo em 31 de dezembro de 2025 a 
remuneração paga aos administradores totalizou o montante de R$ 18.234.
21. CONTINGÊNCIAS PASSIVAS
Em 31 de dezembro de 2025, a Cora SCFI possuía saldo de R$ 2.217 classificado como perda de 
natureza provável.
a) Movimentação das contingências passivas

31/12/2025
Cíveis

Saldo inicial 1.423
Constituição (reversão) 162
Atualização 632
Saldo Final 2.217
Em 31 de dezembro de 2025, a Cora SCFI estava envolvida em processos cíveis classificados 
como perda possível pelos nossos assessores jurídicos no montante de R$ 43.238.
22. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL CORRENTES E DIFERIDOS
Reconciliação das despesas de imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, 
em 31 de dezembro de 2025:

a) Imposto de renda (IRPJ) e Contribuição Social (CSLL) correntes:

Apuração IRPJ
01/07 a 

31/12/2025
01/01 a 

31/12/2025
Lucro líquido antes da tributação 33.465 40.889
Adições/exclusões - permanentes 3.107 8.081
Adições/exclusões - temporárias 10.309 18.262
Lucro tributável antes das compensações 46.881 67.232
Compensação prejuízos fiscais e base negativa (14.064) (20.169)
Base de cálculo após as compensações 32.817 47.062
Imposto de renda apurado (alíquota vigente conforme nota 3.n) 4.923 7.059
Adicional do Imposto de renda apurado 
 (aliquota vigente conforme nota 3.n) 3.269 4.682
(Outras deduções) (346) (451)
(Despesa) de IRPJ (7.846) (11.290)
Ativo diferido (1.154) (1.219)
Passivo diferido 39 85

Apuração CSLL
01/07 a 

31/12/2025
01/01 a 

31/12/2025
Lucro líquido antes da tributação 33.465 40.889
Adições/exclusões - permanentes 128 463
Adições/exclusões - temporárias 10.309 18.262
Lucro tributável antes das compensações 43.902 59.614
Compensação prejuízos fiscais e base negativa (13.170) (17.884)
Base de cálculo após as compensações 30.732 41.730
Contribuição social apurada (alíquota vigente conforme nota 3.n) 4.609 6.259
(Despesa) de CSLL (4.609) (6.259)
Ativo diferido (153) 108
Passivo diferido (24) (51)
Em 31 de dezembro de 2025, a Cora SCFI possuía saldo de prejuízo fiscal acumulado no 
montante de (R$ 113.821).
23. LIMITES OPERACIONAIS
Requerimentos de capital mínimo: O Índice de Basileia em 31 de dezembro de 2025 foi de 
34,68%, ficando acima do limite mínimo (17%) estabelecido pelo Bacen. A tabela a seguir 
apresenta o resultado dos índices de capital e requisitos mínimos para a Sociedade:

31/12/2025
Ativos Ponderados ao Risco Simplificado 523.645
Patrimônio Referência Mínimo Requerido 89.020
Patrimônio Referência 181.583
Margem 92.563
Índice de Basileia 34,68%
24. GERENCIAMENTO DE RISCOS
A Cora SCFI, atendendo às disposições da Resolução CMN 4.606/17, possui estrutura de 
gerenciamento de riscos capacitada a identificar, avaliar, monitorar, controlar e mitigar os riscos 
relevantes a que está sujeita, cujas classes principais são: risco de crédito, risco de mercado, 
risco operacional e risco de liquidez. Complementarmente, conta também com estrutura 
voltada ao gerenciamento de capital, com o objetivo de avaliar a necessidade de capital para 
fazer face aos riscos mencionados, inerentes às suas operações e negócios. a. Gerenciamento 
de capital: A Cora SCFI avalia a adequação de seu Patrimônio de Referência (PR) face aos riscos 
assumidos em suas operações, com base nos modelos padronizados estabelecidos pelo Bacen. 
Por enquadrar-se na segmentação S5 e com perfil de risco simplificado, as exigências e 
composição de requerimento de capital para a Cora SCFI são realizadas com base em 
metodologia simplificada. A partir desses conceitos, a Cora SCFI possui estrutura adequada de 
capital que garante estabilidade financeira e fornece uma base sólida para o início, estruturação 
e o desenvolvimento contínuo das operações comerciais. Adicionalmente, a Administração 
supervisiona esta estrutura de capital e aprova assuntos relacionados a despesas, investimentos 
e financiamento e monitora continuamente a exposição da Cora SCFI a riscos financeiros. b. 
Risco de mercado: A estrutura dedicada ao controle e monitoramento do Risco de Mercado 
atua por meio de normativas, metodologias e limites condizentes com a natureza das 
operações, a complexidade dos produtos e a dimensão da exposição. c. Risco de Crédito: O 
processo de crédito, desde a proposição e captura dos dados cadastrais até o encaminhamento 
para cobrança, é suportado por processos internos estruturados. O monitoramento contínuo da 
exposição ao risco de crédito ocorre tanto em nível individual quanto em nível agregado de 
operações com características semelhantes, visando a detecção tempestiva de indícios de 

deterioração da qualidade da carteira. d. Risco de liquidez: A Cora SCFI trabalha com níveis de 
liquidez para horizontes de curto e longo prazo, e análise constante de sua adequação para fazer 
face aos descasamentos do fluxo de caixa. e. Risco operacional: A análise qualitativa de riscos é 
realizada por meio do mapeamento de processos, que consiste em levantar e documentar o 
fluxo das principais atividades, de modo a obter os elementos necessários para identificação e 
análise dos riscos inerentes.
25. RELACIONAMENTO COM AUDITOR INDEPENDENTE
Para fins de adequado gerenciamento e divulgação de eventuais conflitos de interesse, a Cora 
SCFI, como parte de suas práticas de governança corporativa, informa que, no segundo 
semestre e no exercício findo em 31 de dezembro de 2025, não contratou quaisquer outros 
serviços, além da auditoria independente de suas demonstrações financeiras, junto à 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. (“PwC”), nem junto a quaisquer 
empresas ou pessoas a ela direta ou indiretamente vinculadas.
26. BENEFÍCIOS A EMPREGADOS
A Cora SCFI concede a seus colaboradores: • Remuneração variável - 14º Salário: É um valor 
pago anualmente, com base no último salário do ano anterior ao pagamento, geralmente 
previsto para ser pago entre Janeiro e Março. É um pagamento destinado a todos os 
colaboradores (com exceção da Diretoria) e calculado tomando como base o período trabalhado 
no ano anterior. • Participação nos Lucros e Resultados (“PLR”); • Benefícios: Estão 
representados basicamente por Auxílio Aprendizagem, Cartão Flash, Plano de Saúde, Plano 
Odontológico, Seguro de Vida, Zenklub e Auxílio Home Office.
27. RESULTADOS NÃO RECORRENTES
Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2025, a Cora SCFI não registrou resultados não 
recorrentes.
28. EVENTOS SUBSEQUENTES
Entre a data do fechamento do exercício findo em 31 de dezembro de 2025 até a data de 
autorização para a publicação das Demonstrações financeiras não ocorreu nenhum evento que 
pudesse ter impacto contábil e financeiro
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